Oficio nº 

Exmo.Sr. 

Moacir Micheletto

Deputado Federal

Brasília – DF

A ACAMSOP/13 – Associação das Câmaras Municipais do Sudoeste do Paraná, que congrega 27 municípios com 244 Vereadores filiados, em Assembléia  Geral realizada no dia 02 de Julho de 2005, cujo conteúdo debatido inclusive com sua presença foi acerca do Tema Código Florestal, e medida provisória 2166.

Segue na integra sua proposta e as sugestões proposta pela assembléia estão contidas no texto destacadas em azul.

Desde já parabenizamos pela proposta apresentada e esperamos o acolhimento de nossas sugestões.

Art. 1o Os arts. 1o, 2o,, 4o, 14, 16 e 44, da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ............................................................................

§ 2o Para os efeitos deste Código, entende-se por:

I - pequena propriedade rural ou posse rural familiar: o imóvel, cuja renda bruta seja oitenta por cento no mínimo, proveniente, de atividade agropecuária, agroflorestal ou do extrativismo e que tenha área até: 

a) cento e cinqüenta hectares, se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso, e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13o S, nos Estados de Tocantins e Goiás, e a oeste do meridiano de 44o W, no Estado do Maranhão e no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano de 44º W, do Estado no Maranhão; e

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País.

II – Área de Preservação Permanente: área protegida nos termos dos arts. 2º e 3º desta lei, com a função ambiental de proteger o solo, preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico da fauna, e da flora e assegurar o bem-estar das populações humanas. 

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, destinada à conservação e ao manejo sustentável de seus recursos naturais.
Pela redação do projeto de Lei, fica mais adequada a realidade Brasileira, haja vista que na Amazônia, se separar a Reserva Legal da preservação permanente as propriedades ficarão inviáveis devido a grande quantidade de Córregos e rios.
IV - Servidão Ambiental: área destinada pelo proprietário do imóvel rural com finalidade de conservação do solo, de preservação do patrimônio ambiental e cultural e de uso sustentável dos demais recursos naturais renováveis, na qual, ele voluntariamente, renuncia, em caráter permanente ou temporário, ao direito de corte raso, supressão ou exploração dos recursos florestais. 

V - utilidade pública:

a) atividades de segurança nacional e proteção sanitária;

b) obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços de transporte, saneamento, energia, telecomunicações e, nas áreas urbanas, as relativas ao desenvolvimento urbano admitidas no Plano Diretor Municipal, de que trata o art. 182 da Constituição Federal;

c) atividades de controle de processos erosivos e de assoreamento de cursos d’água;

d) áreas de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN).

e) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em lei ou em resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA;

VI - interesse social:

a) atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e controle do fogo; controle da erosão; erradicação de espécies  invasoras e proteção de plantios com espécies nativas;

b) uso sustentável dos recursos naturais renováveis e atividades de manejo agroflorestal praticadas na pequena propriedade ou posse rural familiar que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função ambiental da área; 

c) atividades de aqüicultura, desenvolvidas em consonância com a legislação ambiental e com os parâmetros estabelecidos pelos órgãos competentes; e 

d) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em lei ou em resolução do CONAMA.

VII – Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE): instrumento técnico de levantamento, diagnóstico e proposições, que norteará o planejamento, ordenamento, a gestão e o uso racional dos recursos naturais distribuídos no espaço territorial, visando a indicação das áreas passíveis de uso econômico, rural ou urbano, de conservação ou preservação ambiental, em função de suas peculiaridades ambientais, aptidões e potencialidades agroecológicas e infra-estrutura construída, bem como  orientar as políticas públicas, inclusive a de crédito e incentivos, de dotação de infra-estrutura e de normatização jurídico-legal.(NR) 

VIII - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso  e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, nos Estados de Tocantins e Goiás, e a oeste do meridiano de 44º W, no Estado do Maranhão.

"Art. 2o ...................................................................................................

b) na faixa marginal de 30 m (trinta metros) de largura, contados desde o nível mais alto do corpo hídrico, ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais; 

................................................................................................................. 

§ 1o No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros definidos por Lei Municipal e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo, quando inexistir a legislação municipal referida neste parágrafo.

§ 2o  O Comitê de Bacia Hidrográfica é o órgão competente para estabelecer outros limites para a faixa marginal de preservação de reservatórios artificiais construídos com a finalidade de aproveitamento hidrelétrico ou de regularização de vazão, bem como definir as possibilidades de uso, assegurada a devida e prévia indenização decorrente de prejuízos econômicos resultantes das limitações adicionais impostas. 

§ 3o Na falta do Comitê de Bacia Hidrográfica, a função prevista no parágrafo anterior caberá ao órgão ambiental competente, desde que obedecidas as regras definidas pelo Zoneamento Ecológico-Econômico. 

§ 4o  Nos reservatórios artificiais será adotada a faixa prevista na alínea “b” do caput deste artigo bem como o disposto no seu  § 2o , sendo que ao redor de reservatórios particulares artificiais não considerados de grande porte, nem destinados a regularização de vazão ou a aproveitamento hidrelétrico, não será exigida a manutenção de faixa mínima de preservação.(NR)

“Art. 4o  A supressão total ou parcial de vegetação em Área de Preservação Permanente só será autorizada mediante comprovação por meio de procedimento administrativo próprio dos seguintes requisitos:

I – utilidade pública ou interesse social;

II – inexistência de alternativas técnica ou economicamente viáveis. 

§ 1o A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do órgão ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão federal ou municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo.

§ 2o  A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em área urbana dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia, quando couber, do órgão ambiental estadual competente, e fundamentada em parecer técnico. Inexistindo os órgãos municipais e o plano diretor referidos neste parágrafo, aplicar-se-á o disposto no § 1o .

§ 3o  O órgão ambiental competente indicará, anteriormente à emissão da autorização para supressão de vegetação de preservação permanente, as medidas mitigadoras ou compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor.

§ 4o  A supressão de vegetação natural situada em nascentes ou em restingas,  de que tratam, respectivamente, as alíneas “c” e “f” do art. 2o  desta Lei, somente pode ser autorizada em caso de utilidade pública ou interesse social. 

§ 5o É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente, de reserva legal e de Reserva Particular do Patrimônio Natural, desde que não se altere negativamente sua função ambiental 

§ 6o  Para fins de uso de áreas adjacentes às áreas cobertas por vegetação de preservação permanente, será permitida a construção de vias de acesso e canais para captação e drenagem de água, bem como de pequenas obras rurais de baixo impacto ambiental.(NR)

"Art. 14. ................................................................................

a) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo ou ameaçadas de extinção, delimitando no ato as áreas compreendidas  e fazendo depender de licença prévia o corte de outras espécies nessas áreas; assegurada a devida e prévia indenização decorrente de prejuízos econômicos resultantes das limitações impostas, que poderá ser paga em bônus e, ou em moeda corrente;

b)proibir ou limitar o corte das espécies que sejam objeto de planos de manejo sustentável, mas necessárias à subsistência das populações extrativistas nas áreas de reserva legal assegurada a devida e prévia indenização decorrente de prejuízos econômicos resultantes das limitações impostas.(NR)
Correta também a proposta haja vista que os proprietários de áreas perderão valores financeiros em detrimento da conservação impostas pelas limitações de uso.
Art. 16 As Florestas e outras formas de vegetação natural de domínio privado são suscetíveis de supressão desde que mantidos, a título de reserva legal, os seguintes percentuais, nos quais  computar-se-ão as áreas de preservação permanente, e que poderão ser alterados a critério dos Estados, conforme as indicações do Zoneamento Ecológico-Econômico: 

A proposta do Deputado sobre a computação de reserva legal e preservação permanente é fato positivo, pois,  permite que as propriedades possam ter mais áreas de produção, sem afetar o equilíbrio natural.
I - oitenta por cento da cobertura florestal natural, em propriedade rural particular localizada na Amazônia Legal, que tenha sido destacada do patrimônio público a partir de vinte e oito de maio de 2000;

II - cinqüenta por cento da cobertura florestal natural, em propriedade rural particular localizada na Amazônia Legal, mantida por seu detentor, a qualquer título, anteriormente a vinte e oito de maio de 2000;

III - vinte por cento da cobertura florestal natural, em propriedade localizada nas demais regiões do País; e

IV - vinte por cento da cobertura natural de cerrado ou savana, em propriedade rural particular localizada em qualquer região do País."
§ 1o  Os índices estabelecidos neste artigo poderão ser reduzidos, à critério dos Estados, nas propriedades rurais particulares situadas em áreas ou regiões indicadas para o desenvolvimento de atividades agropecuárias conforme indicações do Zoneamento Ecológico-Econômico, desde de que permaneça um percentual mínimo de reserva  legal nunca inferior a vinte por cento.

§2o Nas propriedades localizadas em áreas indicadas pelo Zoneamento para a conservação ambiental ou exploração sustentável dos recursos naturais renováveis, a ampliação da área de reserva legal somente será exigível mediante compensação financeira, equivalente ao valor de arrendamento da área para fins de exploração agropecuária ou bonificação nos termos desta Lei. 

A proposta do Projeto de Lei é absurdo, haja vista que permite a redução da reserva legal nos locais previstos nos itens I e II, em detrimento de que permanece inalterado os demais. Penso que seria uma medida desigual, pois, se a permissão para a redução das áreas de reserva legal, com certeza na região sul também poderia ser considerada como beneficiária de com a redução em 5% 
§ 3o   Os limites ou dimensões das áreas cobertas por florestas e demais formas de vegetação natural de preservação permanente, conforme disposto no art. 2º desta Lei, ou seu regime de uso não serão alterados em decorrência de seu cômputo nos percentuais de reserva legal.
O parágrafo terceiro, vem ao encontro dos anseio dos proprietários rurais, haja vista que o compto da preservação permanente ao da reserva legal, trás benefícios aqueles produtores que desejam aumentar a área produtiva dos imóveis rurais.
§ 4o  A área de reserva legal, para obtenção dos benefícios econômicos de fomento à atividade florestal previstos nesta Lei, deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, podendo o proprietário do imóvel, com a anuência do órgão ambiental competente, alterar a destinação da área averbada, desde que mantidos os limites das áreas cobertas por vegetação de preservação permanente e os percentuais fixados para a reserva legal passível de realocação ou compensação.” (NR). 

§ 5o  A reserva legal deverá ter sua localização definida pelo proprietário, através de laudo apresentado por técnico habilitado, respeitando-se a aptidão agrícola da área, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver:

I  - zoneamento ecológico-econômico;

II  - plano de bacia hidrográfica;

III  - plano diretor municipal;

§ 6o Para cumprimento da manutenção da área de reserva legal, podem também ser computados, para efeito de fixação do limite percentual, além da cobertura florestal de qualquer natureza, os plantios de espécies arbóreas nativas ou exóticas, frutíferas, ornamentais ou industriais, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio, em blocos ou maciços. 

§ 7o  A averbação da reserva legal é gratuita, devendo o Poder Público prestar ao proprietário apoio técnico e jurídico, quando necessário.
Esta proposta prevista no § 7º da proposta de lei, inclusive com a mesma redação beneficia os pequenos proprietários rurais, porém, não está sendo cumprido pelos órgão públicos responsáveis, sob alegação de que não existe previsão orçamentária.
Obs. A redação prevista no § 9º da Proposta de conversão, deverá ser alterada para que conste “entre mais de uma propriedade  desde que contíguas>>>>....”
§ 8o  Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com força de título executivo, e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as mesmas disposições previstas neste Código para a propriedade rural.

§ 9o  Poderá ser instituída a reserva legal em regime de condomínio, entre mais de uma propriedade, contígua ou não, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a aprovação do órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os imóveis envolvidos. (NR)

“Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel rural com áreas desmatadas além dos percentuais estabelecidos pela legislação então vigente, deve, conforme indicações do Z.E.E, adotar as seguintes alternativas, isolada ou conjuntamente: 

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante plantio, a cada três anos, de, no mínimo, 1/10 da área total necessária à complementação, com espécies nativas ou exóticas, computando-se para fixação do limite percentual os plantios dessas espécies já existentes;

II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e,

III - compensar a reserva legal, ou a parte dela  necessária para que se complete o respectivo percentual exigido com área de igual dimensão, em outra propriedade, desde que a vegetação pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia hidrográfica.

Cumpre neste momento conforme, para explicitar as razões que entendem que o Art. Artigo 44 inciso III, e § 4º da Lei 4.771/65 alterado pela Medida Provisória 2.166, é Inconstitucional
Em estudo mais aprofundado a Acamsop concluiu que a aplicação da mencionada no item acima, que permite a possibilidade de promover a averbação da reserva legal (compensação) em outro imóvel dentro do mesmo bacia hidrográfica, de preferência no mesmo Estado afronta o dispositivo do artigo 225 da Constituição Federal que prevê que todos tem direito a um meio ambiente “Ecologicamente equilibrado” .

Desume-se então, os dispositivos que permitem a compensação  contrariam totalmente a norma ambiental prevista no Artigo 225 da Constituição, sem prejuízo de outras, especialmente o de que a própria lei diz que a reserva legal deve estar  averbada pelo  percentual previsto, na matricula do imóvel, e não em outra, conforme previsão do  art. 16 § 2º da Lei 4.771/65 assim transcrita:

§ 2º   A reserva legal, assim entendida a área de , no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

  Conforme se observa por esta leitura a Reserva legal deve ser averbada no registro de imóvel competente, ou seja da localização da área, porém, pelo art 44 III, e § 4º  do Código Florestal  alterado pela Medida provisória 2.166 Possibilita a “compensação” para a recuperação das áreas degradadas em outra, ou seja fora daquela que realmente foi danificada.   

Entretanto, a Constituição Federal de 1888, trata em seus artigos 5º XXIII, art. 186  e  225, sobre a função sócio-ambiental da propriedade e de que o meio ambiente deve ser equilibrado. 

Art 5º.

XXIII- a propriedade atenderá a sua função social.
Art. 186 – A função social é cumprida quando a propriedade rural, atende, simultaneamente, segundo critérios  e gruas de exigências  estabelecidas em lei, aos seguinte requisitos.

I. aproveitamento recional e adequado

II – utilização adequada dos recursos naturais  disponíveis e a preservação do meio ambiente.

III..........

IV. exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.

Na situação ora em estudo, o fato tem origem quando, através do uso da Medida Provisória nº 2.166-67/2001, foram alterados os art. 16 e 44, da Lei 4.771/65, que permitem a compensação da reserva legal. 

Na verdade, o fruto da Medida Provisória que permite a mudança de localização da Reserva Florestal Legal através da compensação, (art. 44 inciso III e § 4º) pode ser considerado inconstitucional, por chocar-se a com o caput do Art. 225 da Constituição Federal que prevê “que todos tem direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado”, e ainda por contrariar a maioria dos princípios norteadores do direito ambiental. 

Daí através da representação política exercida pelas Câmaras municipais de Vereadores, dos municípios prejudicados econômica e ecologicamente devido à aquisição e averbação de muitas áreas com objetivo de compensar a reserva florestal legal, o Governo do Paraná  editou medida técnica suspendendo a eficácia da  Legislação Estadual, conforme texto a seguir: 

Redação alterada pela INSTRUÇÃO TÉCNICA Nº 1 de 13 de agosto de 2003 – IAP/DIBAP  “RESOLVE;

1. Interromper toda e qualquer cessão de áreas fora do município até a revisão da portaria 207/2002/IAP/GP pela câmara Técnica do SISLEG;

2. Os casos já protocolados de cessão de áreas fora do município serão analisados individualmente pela Câmara Técnica do SISLEG e pela Procuradoria Jurídica do IAP;

3. Manter os procedimentos do SISLEG para averbações de reserva legal na propriedade situadas no mesmo município;
.

Neste sentido é que se questiona, por exemplo, será que se devastando uma área na região de Curitiba, ou Londrina e considerando que esta área seja compensada em Foz do Iguaçu, ou Salgado Filho, terá neste caso um meio ambiente ecologicamente equilibrado????

Será que o equilíbrio Constitucional está sendo respeitado?

Por todo o Exposto, no entender da Acamsop, cabe as autoridades competentes, rever a situação grave enfrentada pelos municípios menos privilegiados em seus relevos, pois entende a entidade, que existe a agravante de que se continuar tal situação, esta contraria totalmente o principio da equilíbrio ambiental e também igualdade de distribuição de rendas,  ou seja,  quem preserva  terá a produção reduzida  e conseqüentemente a receita, sendo que  aqueles que  aumentarem as áreas agricultáveis estarão se beneficiando  através de uma maior produção e renda. 

No caso em enfoque, a permissão para a mudança do local da Reserva Florestal Legal através da compensação de área, afronta em grande escala o equilíbrio do meio ambiente já que a devastação de um imóvel localizado, por exemplo, em Curitiba, se compensado por outra área localizada em Foz do Iguaçu, sem que acarrete  desequilíbrio ambiental, uma vez que aquela área devastada continuará na mesma condição de degradação vegetal. Também é:

Importante enfatizar que pela sistemática do Código Florestal, é irrelevante o fato de uma mesma pessoa, física ou jurídica, ter mais de uma propriedade, mesmo que inserida em mesmo ecossistema. A averbação deverá ser feita em cada propriedade, ainda que contígua, ou seja, cada propriedade devera ter a sua respectiva RLF 
.

Fica claro, portanto, que a caracterização do desvio de finalidade na fixação da reserva  florestal legal, através da Medida Provisória  2.166-67/2001, que modificou o Art.  44 § 3º III, e 4º da Lei 4771/65,  onde permite  a  mudança local para a sua fixação, contraria dispositivo constitucional  de um  meio ambiente ecologicamente equilibrado, conforme análise a seguir:

Art, 44- O proprietário ou possuidor de imóvel rural com área de floresta nativa, natural, primitiva ou regenerada ou outra forma de vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido nos incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 5o e 6o, deve adotar as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente:

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três anos, de no mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com espécies nativas, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente;
II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e
III - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento. 

§ 1º [...];

§ 3o  A regeneração de que trata o inciso II será autorizada, pelo órgão ambiental estadual competente, quando sua viabilidade for comprovada por laudo técnico, podendo ser exigido o isolamento da área.

§ 4o  Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma micro-bacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no inciso III.

§ 5o  A compensação de que trata o inciso III deste artigo, deverá ser submetida à aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada mediante o arrendamento de área sob regime de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de que trata o art. 44-B.

Pode-se verificar que a legalidade e caracterização do desvio legislativo que tem como finalidade à aplicação em benefício de poucos caracteriza a contrariedade Constitucional na aplicação da lei ambiental.

A controvérsia do tema não está adstrita no título, mas sim, na maneira de  interpretação das normas   referentes à reserva  ambiental legal e à sua função para o bem comum de todos, frente à mudança de local  para  demarcar e averbar a limitação administrativa (reserva legal) da propriedade. Por outro lado, “Note-se que, os direitos internacionais retificados pelo Brasil, não são passiveis de serem excluídos pelos direitos e garantias expressos na Constituição, é porque estão incluídos no rol de direitos e garantias vigentes no país, adquirindo estatura constitucional adquirindo, aplicabilidade imediata e característica de cláusula pétrea. [...] Diante do exposto, fica claro  perceber que se deve considerar o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, previsto no artigo 225 da CF, como um direito humano fundamental garantido que esta apartado  topograficamente  do conjunto  de direitos  enunciados  no artigo 5º desta Carta”
.

Por este aspecto, possibilita o entendimento e caracterização de desvio de finalidade, nos casos em que é permitida a demarcação e averbação da Reserva Florestal Legal, fora da área que se origina, o contraria a regra prevista constitucionalmente que tem finalidade específica de manter o meio ambiente  ecologicamente equilibrado.

O texto da Medida Provisória também é confuso quando no inciso I prevê que o proprietário rural deve recompor a reserva florestal legal em 1/10 por ano, e o inciso III permite a compensação por outra área de igual importância ecológica.

Então, a Medida provisória comentada, por se tratar de norma de caráter de imediata aplicação no mundo jurídico, atingiu situação de fato no âmbito ambiental, tendo como conseqüência restrição ou supressão de direitos particulares.

Por sua vez, é imperativo, que o exame preliminar dos requisitos constantes do preceito legal que foi ampliado, o que traz com certeza, contrariedade ao equilíbrio ecológico previsto no artigo 225 da Constituição Federal.

Segundo Costa Neto;“Preocupante, também, é a instituição de mecanismos  de compensação  da reserva legal em outra propriedade por área equivalente  em importância  ecológica, extensão e que esteja na mesma microbacia, conforme  aprovação do órgão estadual no meio ambiente (art. 44,  III e § 4º)
. 

O certo é que a Medida Provisória comentada causa um retrocesso na legislação que institui a Reserva Legal, pois, através do art. 44 III  §3º e  § 4º, permite; “ao proprietário rural que desmatou a reserva legal a opção de aquisição de outra propriedade com floresta, no mesmo Estado, averbando-a como reserva legal, a título de  compensação pela floresta anteriormente suprimida”

Ademais, o questionamento do dispositivo contido na Medida Provisória, refere-se, que a mudança através da compensação, da área da reserva legal, contraria vários princípios constitucionais do direito ambiental, tais como: I) o do meio ambiente ecologicamente equilibrado; II) da proteção ambiental; III), da prevenção antecipa e precaução; IV) o princípio igualitário aos recursos naturais; V) o princípio da cooperação entre os povos; VI)  do desenvolvimento sustentável; VII) e também a imutabilidade da averbação, portanto, neste item a MP é inconstitucional.

Cabe ainda frisar, que a compensação em área distinta daquela que houve a devastação, contraria também a função sócio-ambiental da propriedade, haja vista que se toda a propriedade desenvolve uma função para o bem comum, por isso não pode uma medida unilateral contrariar os interesses comuns previstos nos preceitos fundamentais de garantia. Aliás, seguindo o raciocínio, acima exposto, há de se considerar inconstitucional toda e qualquer alteração normativa que enfraqueça os direitos inerentes a pessoa humana. 

Na verdade, o fruto da Medida Provisória que permite a mudança de localização da Reserva Florestal Legal através da compensação, (art. 44 inciso III) pode ser considerado inconstitucional, por chocar-se a com o caput do Art. 225 da Constituição Federal que prevê um meio ambiente ecologicamente equilibrado, e ainda contrariar a maioria dos princípios norteadores do direito ambiental.

Daí porque, desume-se que a forma adotada pela referida Medida Provisória é injusta, pois permite beneficio de uns em detrimento de outros, passando assim haver desequilíbrio, tanto ambiental como financeiro aos proprietários e especialmente aos Municípios de menor privilégio em seus relevos . 

Diante da exposição dos motivos ora em apreço, a ACAMSOP 13, REQUER providências de maneira urgente para se acautelar de prejuízos ainda  maiores para os Municípios e sua população, especialmente as pessoas que trabalham em regime de economia familiar. 

§ 1o Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar.
§ 2o A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o plantio temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração do ecossistema original, de acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA.

§ 1o Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual competente deve apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar.

§ 2o Ficam isentos da obrigatoriedade deste artigo os proprietários que, para a obtenção do título de propriedade do imóvel rural ou para regularização de posse junto ao órgão fundiário, efetuaram o desbravamento da área para comprovação de efetiva ocupação da gleba, sem prejuízo da restauração financiada pelo Poder Público.
A redação prevista no § 2º da Proposta, pois isenta a obrigatoriedade da recomposição da área prevista no art. Só porque para garantir a posse desbravaram toda a reserva legal, a proposta é um atestado que ocupantes de áreas para  reforma agrária não sofram punições e/ou não fiquem obrigados a recuperar os danos causado.
Contraria também a intenção de prevista no item I e § 1º, do art. 44,  eis que a isenção da obrigação beneficia os maiores infratores de degradação ambiental, aliás, afronta também o direito da igualdade contido no art. 5º da CF
§ 3o Na impossibilidade de compensar a reserva legal dentro da mesma microbacia hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério de maior proximidade possível entre a propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para compensação, desde que na mesma bacia hidrográfica e, preferencialmente, no mesmo Estado, atendido, quando houver, o respectivo Plano de Bacia Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no inciso III. 
§ 4o A compensação de que trata o inciso III deste artigo deverá ser submetida à aprovação do órgão ambiental estadual competente e pode ser implementada mediante arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou de reserva legal, ou por aquisição de cotas de que trata o art. 44-D. 

O parágrafo terceiro da proposta também é inconstitucional pelos menos motivos acima narrados.
§ 5o O proprietário rural poderá ser desonerado das obrigações previstas neste artigo, mediante doação ao órgão ambiental competente de cotas, bônus ou área localizada no interior de Parque Nacional ou Estadual, Floresta Nacional ou Estadual, Reserva Extrativista, Reserva Biológica, Estação Ecológica, respeitados os critérios previstos no inciso III deste artigo.

§ 5º é também absurda, pois prevê a mercantilização do Estado na formação de parques estaduais ou nacionais com a pagamento de bônus pelos descumpridores das normas (reserva legal em cada propriedade) de proteção.

Ademais tal proposta do dispositivo, incentiva a não recuperação de áreas degradadas, pois possibilita o pagamento de bônus financeiro a ser recuperado em outras áreas.
§ 6o Desde que com a anuência do proprietário rural, a recomposição de que trata o inciso I poderá ser efetuada pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, ou por organizações não governamentais.

§ 7o  - Fica dispensada de recomposição da área da reserva legal a pequena propriedade rural com até trinta hectares, exigindo-se, em contrapartida, o cumprimento dos preceitos da agricultura sustentável, particularmente a conservação do solo e o uso adequado de agrotóxicos, atestado pelo órgão oficial de assistência técnica ou por profissional habilitado.

Art. 2o Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965:

"Art. 37-A. Em propriedade rural com área degradada ou abandonada, será permitida a conversão de florestas ou outra forma de vegetação nativa para uso alternativo do solo, quando houver compromisso de recuperação simultâneo dessas áreas ou se existir justificativa técnica para incorporar novas áreas ao processo produtivo, ressalvadas as áreas de pousio tecnicamente recomendadas.

Art. 37-B. A implantação de projetos de colonização ou de assentamento humano para quaisquer fins dependerá de indicação do Zoneamento Ecológico-Econômico.(NR)

"Art. 44-A. O proprietário rural poderá, por instrumento público ou particular, ou por simples termo administrativo perante o órgão ambiental competente, restringir ou limitar o uso econômico de sua propriedade, ou de parte dela, para fins específicos de conservação ou preservação ambiental. 
§ 1o  A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou perpétua.

§ 2 o   O titular da servidão ambiental poderá aliená-la ou transferi-la a entidades públicas ou privadas, a organizações civis filantrópicas ou a organizações não governamentais de conservação ou defesa ambiental.

§ 3o  A servidão ambiental poderá ser constituída ainda pelo proprietário de um imóvel, a favor de outro imóvel, contíguo ou não, quando se destinar à proteção de entorno de determinada área de importância ambiental, inclusive nas Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs) 

§ 4o   A servidão ambiental deverá ser averbada no registro de imóvel, podendo referir-se à totalidade, se for o caso, ou a  parte do imóvel, observados os seguintes critérios:

I – A servidão ambiental é indivisível, sendo vedada, a qualquer título, seu cancelamento ou extinção antes do prazo de afetação da área, se temporário.

II – A servidão ambiental, em caso de sucessão, subsiste em seus termos e condições, continuando a gravar cada uma das parcelas servientes, caso ocorra subdivisão da propriedade. 

§ 5o  O proprietário de imóvel com área afetada a título de servidão ambiental, ou quem lhe assumir a responsabilidade de manutenção, além de outras obrigações constantes no instrumento de constituição, obriga-se a:

I – cuidar e manter a flora, a fauna e os recursos hídricos da propriedade serviente;

II – fazer relatório anual ao titular de servidão;

III – permitir ao titular da servidão inspecionar a área serviente;

IV – defender a posse da área serviente.

"Art. 44-B.  A servidão ambiental poderá incidir sobre área de Reserva Legal, desde que não explorada economicamente e devidamente averbada nos termos desta Lei. 

"Art. 44-C.  A servidão ambiental prestar-se-á, ainda, aos seguintes fins:

I – Ecoturismo, com a conservação de áreas ou o uso de paisagens;

II – Preservação do entorno de parques ou áreas ambientalmente significativas ou de especial relevo cênico, artístico, paisagístico, estético, histórico, turístico;

III – Criação de caminhos ecológicos;

IV – Proteção da perpetuidade de um legado ecológico mantido pelo proprietário instituidor;

V - Limitação de parcelamento do solo ou de urbanização, inclusive de tipos ou espécies de construção;

VI - proibição de introdução ou plantio de espécies exóticas;

VII - captura ou absorção de carbono.

“Art. 44-D. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - instituir programa de financiamento para recuperação de áreas degradadas, o qual será considerado prioritário, devendo os financiamentos ser contratados com encargos financeiros, prazos e rebates prevalentes para as operações de investimento  compatíveis com a atividade, e mais favorecidos do Crédito Rural, com recursos de qualquer origem. 

II - instituir programa de fomento e financiamento para recomposição de reserva legal e de reflorestamento de áreas indicadas pelo Z.E.E. como inaptas para uso agropecuário, inclusive com  o fornecimento gratuito de sementes e mudas de essências florestais.

III - instituir Bônus de Conservação Ambiental com o objetivo de estabelecer mecanismos de compensação e de incentivos econômicos aos proprietários rurais que mantenham áreas destinadas a conservação ou a preservação do meio ambiente e requeiram o registro delas e sua afetação para fins de conservação ambiental junto ao órgão ambiental competente, ou ainda quando, por decorrência do Z.E.E, ficar comprometida  a atividade econômica da propriedade.

 IV – instituir Cota de Reserva Florestal - CRF, título representativo da vegetação nativa sob regime de servidão ambiental, de Reserva Particular do Patrimônio Natural ou de reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percentuais estabelecidos no art. 16 deste Código, a qual será regulamentada pelo Poder Executivo Federal, no que couber.

§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se áreas destinadas a conservação ambiental aquelas declaradas como Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN, as áreas de preservação permanente, as de reserva legal, bem como aquelas cobertas por floresta primária ou em estágio avançado de regeneração natural, mantidas facultativamente pelo proprietário a título de servidão ambiental. 

§ 2o   Manifestando-se favorável ao pedido de afetação de área a título de servidão ambiental, o órgão ambiental celebrará com o proprietário termo de compromisso de manutenção da área, que será homologado por Portaria."

“Art. 44-E. O Bônus de Conservação Ambiental será concedido e emitido, conjuntamente, pelos Ministérios do Meio Ambiente e da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento, constituindo-se em título financeiro transacionável; o prazo de validade e a periodicidade de sua emissão serão definidos na regulamentação desta Lei; o valor da bonificação será fixado com base no valor do arrendamento para fins da exploração agropecuária na localidade considerada, conforme os seguintes critérios:

a) as áreas de preservação permanente serão bonificadas ao valor correspondente a 30% do custo apurado no arrendamento por hectare; quando este ultrapassar 50% da área total do imóvel, a bonificação será igual ao percentual ocupado pela área de preservação permanente na propriedade;

b) as áreas de reserva legal  serão bonificadas ao valor de 50% do custo apurado de arrendamento por hectare; 

c) as áreas de floresta natural mantidas a título de servidão ambiental serão bonificadas ao valor de 70% do custo de arrendamento por hectare; e

d) as áreas mantidas a título de Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN serão bonificadas ao valor correspondente a 100% do custo de arrendamento por hectare.

Parágrafo único. Os Bônus concedidos por decorrência do disposto nas alíneas "b", “c” e “d” prestar-se-ão, na vigência do prazo de afetação das áreas respectivas, à compensação de reserva legal em propriedades localizadas em qualquer região do país.(NR)

“Art. 44-F. Fica o Poder Executivo Federal autorizado a promover o aceite do Bônus de Conservação Ambiental, -BCAm na amortização parcial ou total de dívidas providenciárias, fiscais e outras, de qualquer natureza, contraídas junto ao Sistema Financeiro Nacional e lastreadas com recursos do Tesouro Nacional. (NR)

Art. 3o  O art. 10 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. ................................................................................................

§ 1o ........................................................................................................

I - ...........................................................................................................

II - ..........................................................................................................

a) ............................................................................................................

b) ............................................................................................................

c) ............................................................................................................

d) sob regime de servidão ambiental.

e) cobertas por florestas nativas, primitivas ou regeneradas.

III -....................................................................................................... 

IV - ...................................................................................................... 

a) .......................................................................................................... 

b) de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c,“ ”d” e “e” do inciso II; 

...............................................................................................................

§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativo às áreas de que tratam as alíneas "a", "d" e “e” do inciso II, § 1o, deste artigo, não está sujeita a prévia comprovação por parte do declarante, ficando ele responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (NR)

Art. 4o Os imóveis rurais existentes na Mata Atlântica terão prazo de um ano a contar da publicação desta Lei para enquadrar suas declarações junto à Receita Federal, de acordo com o que dispõe o item 03 – Área de Utilização Limitada – do Manual de Instruções do ITR – Imposto Territorial Rural – a partir do exercício de 1997.

Art. 5o Fica autorizado o aproveitamento econômico de exemplares mortos ou desvitalizados de espécies declaradas imunes de corte, sem prejuízo da devida autorização pelo órgão ambiental competente e da reposição florestal, nos termos da lei.

Parágrafo único. O pedido de autorização de que trata o caput deste artigo terá 90 dias como prazo máximo para sua análise; após esse período, e na ausência de manifestação do órgão competente, ficará o requerente autorizado a dar o devido  aproveitamento às espécies.

Art. 6o  Fica garantido aos proprietários ou possuidores de imóveis rurais que, com o advento da Lei 7.511, de 7 de julho de 1986, e da Lei 7.803, de 18 de julho de 1989, passaram a ter suas atividades produtivas inseridas  nos limites estabelecidos na alínea “a” do artigo 2º da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, o direito à manutenção de suas atividades.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente poderá empreender ações de apoio técnico e operacional com vistas à adequação ambiental das atividades objeto do caput deste artigo. 
Art. 7o Os proprietários e possuidores de imóveis rurais que já desenvolvem atividades produtivas em áreas de preservação permanente terão prazo de cinco anos, contado a partir da data de publicação desta Lei, para a sua regularização ou relocalização, se for o caso, cabendo ao órgão ambiental fixar, observadas as peculiaridades e as dimensões do empreendimento, o prazo mínimo de cinco anos para a readequação das atividades, sempre visando à manutenção dos benefícios sociais e econômicos do empreendimento, num contexto de conservação ambiental compatível com o porte da atividade, e  respeitando, no caso de recomposição florestal, o prazo de, a cada três anos, o plantio de no mínimo  1/10 da área total. 

Parágrafo único. Os empreendimentos de pequeno porte receberão tratamento diferenciado para a regularização prevista no parágrafo anterior, o qual compreenderá isenções de taxas ou de emolumentos relativos a vistorias, a elaboração e análise de projetos ou a propostas técnicas, bem como o acompanhamento e orientações de caráter técnico por parte do órgão ambiental competente. 

Art.8o   Os prazos  de tramitação de processos nos órgãos competentes de que trata esta Lei serão de, no máximo, 90 dias, sob pena de homologação tácita.

Art. 9o  O Z.E.E. de que trata esta Lei poderá ser realizado pelos estados ou municípios, observando-se as diretrizes do poder executivo federal; 
Art. 10   Para validação do Z.E.E. deverão ser observados os seguintes critérios:

I - Conclusão ou realização do Z.E.E. na escala de, no mínimo, 1: 250.000 ( um para duzentos e cinqüenta mil);

II - Aprovação por Lei estadual.
Art. 11 O Z.E.E. será o instrumento técnico obrigatório para planejamento e gestão territorial e para implantação de obras de infra-estrutura de médio e grande porte, nos Estados. 

Art. 12  O disposto nesta lei, especialmente em relação aos novos percentuais de reserva legal a serem observados a partir de sua publicação, não ferirá o direito adquirido ou o ato jurídico perfeito. 

Art. 13  Ficam convalidados os atos praticados e os direitos exercidos com base na Medida Provisória no 2166-66, de 26 de junho de 2001.

Art. 14   Fica facultado ao proprietário rural a revisão, de acordo com as indicações do Zoneamento Ecológico-Econômico da averbação efetuada sob a égide desta Lei.

Art. 15   Fica revogado o art. 99 da Lei n.º  8.171, de 17 de janeiro de 1991.

Art. 16   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Obs a proposta de conversão prevista no § único do art 44-E, é inconstitucional  pois prevê a compensação da  reserva legal em qualquer região do pais.

Entretanto, deve ser aprovado a criação do bônus  de conservação ambiental como medida para a preservação e conservação, porém desde que seja para fins econômicos daqueles que desejarem tal beneficio, e nunca para a compensação de áreas devastadas.
A proposta amplia também a iniciativa da aplicação do reconhecimento do recente  Principio Ambiental do conservador recebedor, haja vista que existe a possibilidade para o pagamento financeiro daqueles(polidor pagador) que não tem possibilidade de recompor os danos, especialmente nas grandes áreas industriais do país.
                                  Sendo o que tínhamos para o momento.
Atenciosamente.
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